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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 26/96
de 10 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificadas as emendas ao Convénio Constitutivo
do Banco Interamericano de Desenvolvimento, institui-
ção a que Portugal deliberou aderir através da Reso-
lução n.o 303/79, de 18 de Outubro, aprovadas, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 27/96, em 9 de Maio de 1996.

Assinado em 19 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 27/96

Aprova, para ratificação, as emendas ao Convénio Constitutivo
do Banco Interamericano de Desenvolvimento, instituição a que
Portugal deliberou aderir através da Resolução n.o 303/79, de
18 de Outubro.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 164.o, alínea j), e 169.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, as emendas ao Convénio Cons-
titutivo do Banco Interamericano de Desenvolvimento,
instituição a que Portugal deliberou aderir através da
Resolução n.o 303/79, de 18 de Outubro, cujo texto inte-
gral na versão autêntica em espanhol, e respectiva tra-
dução para português, segue em anexo à presente
resolução.

Aprovada em 9 de Maio de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 123/96

de 10 de Agosto

A Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro, Lei de Bases do
Sistema Desportivo, reconhece, no seu artigo 15.o, a
importância do desporto de alta competição como para-
digma da actividade desportiva.

Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 125/95, de 31 de Maio,
veio, no desenvolvimento da referida lei, regulamentar
as medidas de apoio à prática desportiva de alta
competição.

Acontece que, no período de tempo entretanto decor-
rido, se verificou uma grande intensidade na prática
desportiva, já que este ano tem lugar um dos maiores
eventos desportivos mundiais, os Jogos Olímpicos.

A experiência colhida veio demonstrar a necessidade
de proceder a alguns ajustamentos no referido decre-
to-lei, nomeadamente no que se refere ao acesso ao
ensino superior dos praticantes sujeitos ao regime de
alta competição, à possibilidade de ser concedida mais
de uma licença extraordinária àqueles que desempe-
nhem as suas funções profissionais no sector público,

à decisão de atribuir a respectiva dispensa, à atribuição
de prémios aos praticantes profissionais e, finalmente,
à dependência dos benefícios concedidos no presente
diploma da inscrição num registo nacional dos prati-
cantes com estatuto de alta competição.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 4.o, 5.o, 19.o, 24.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 125/95, de 31 de Maio, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os praticantes que sejam integrados no percurso

de alta competição beneficiam das formas de apoio pre-
vistas no presente diploma para os praticantes com esta-
tuto de alta competição, salvo no que se refere à atri-
buição de bolsas e ao seguro desportivo.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — Quando integrados em selecções ou outras repre-
sentações nacionais, os praticantes desportivos profis-
sionais em regime de alta competição beneficiam das
medidas de apoio estabelecidas neste diploma, com
excepção da prevista no artigo 30.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

[. . .]

1 — Aos praticantes em regime de alta competição
a qualquer título vinculados ao Estado, às autarquias
locais ou a outras pessoas colectivas de direito público
pode ser concedida licença extraordinária pelo período
de tempo necessário à sua preparação e participação
nas provas constantes do plano estabelecido pela fede-
ração respectiva.

2 — A licença é atribuída por despacho do membro
do Governo que tutela a área do desporto, sob proposta
da federação respectiva, dando conhecimento ao mem-
bro do Governo do serviço respectivo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

[. . .]

Os técnicos de apoio aos praticantes em regime de
alta competição beneficiam, com as necessárias adap-
tações, do disposto nos artigos 13.o, 19.o, 20.o e 21.o
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Artigo 27.o

[. . .]

1 — Os praticantes aos quais seja aplicado o regime
de alta competição beneficiam de regime especial de
acesso ao ensino superior, nos termos do n.o 15.o da
Portaria n.o 627-A/93, de 30 de Junho.

2 — Os praticantes que tenham sido detentores do
estatuto de alta competição podem, no prazo de dois
anos a contar da data em que tiverem deixado de ser
titulares de tal estatuto, beneficiar do regime especial
de acesso ao ensino superior nos termos do número
anterior.

3 — Sempre que tal seja indispensável à sua prepa-
ração, os praticantes em regime de alta competição
podem mudar de curso ou obter a transferência de esta-
belecimento de ensino, mediante declaração compro-
vativa emitida pelo Instituto do Desporto.

4 — Os treinadores de praticantes de alta competição
com currículo desportivo de mérito excepcional podem
beneficiar, sob proposta da respectiva federação e des-
pacho de concordância do membro do Governo que
tutela a área do desporto, do regime especial de acesso
ao ensino superior referido no n.o 1.»

Artigo 2.o

É aditado ao Decreto-Lei n.o 125/95, de 31 de Maio,
o artigo 5.o-A:

«Artigo 5.o-A

Registo dos praticantes em regime de alta competição

A concessão dos apoios previstos neste diploma fica
dependente da inscrição do respectivo praticante no
registo referido no artigo 3.o, a qual deve ser renovada
anualmente, sob pena de caducidade imediata desses
apoios.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 25 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 124/96

de 10 de Agosto

A regularização das dívidas fiscais e à segurança social
constitui objectivo do XIII Governo Constitucional. Este
propósito resulta de situações de incumprimento
acumuladas ao longo dos primeiros cinco anos da década
de 90, que, a manterem-se, continuarão a produzir efei-

tos nocivos, quer no plano financeiro, quer no plano
da concorrência.

Tal facto exige uma intervenção extraordinária e rigo-
rosa do Governo, que, simultaneamente, permita
recuperar parte importante dos créditos dos entes públi-
cos e contribuir para um reenquadramento das entidades
devedoras nos circuitos económicos normais, criando
ao mesmo tempo condições para a viabilização econó-
mica das que evidenciem uma situação financeira dese-
quilibrada, dificilmente reversível sem o recurso a medi-
das excepcionais.

Os mecanismos introduzidos pelo Decreto-Lei
n.o 225/94, de 5 de Setembro, ao permitirem a regu-
larização em prestações da dívida anterior a 31 de
Dezembro de 1993, unicamente em relação aos con-
tribuintes que dispunham de recursos para pagar, até
fins de 1994, todas as dívidas vencidas desde o início
do ano, revelaram-se, para o efeito, complexos e limi-
tados, deixando de fora muitos contribuintes que, com
outro contexto normativo, poderiam ter regularizado a
sua situação tributária.

Aproveitando a experiência de aplicação desse
diploma, pretende-se agora definir um novo quadro glo-
bal para a regularização das dívidas ao Estado, que cons-
titua um regime mais simples e flexível, a que obede-
cerão todas as intervenções de natureza particular ou
específica. Simplicidade e flexibilidade que não signi-
ficam menor rigor ou exigência nas condições de acesso,
consagrando-se aquelas que são necessárias para um
acompanhamento e uma fiscalização permanente da
situação da entidade devedora. Na adopção destas con-
dições foram ponderados outros valores e interesses em
presença, distintos dos da recuperação de créditos, e
por isso se optou, mesmo neste caso, pela manutenção
do sigilo bancário, não podendo obviamente confun-
dir-se com a sua derrogação ou violação, antes decor-
rendo das regras vigentes, a autorização voluntária dos
contribuintes beneficiários deste novo regime para dis-
ponibilizarem, quando necessário, toda a informação
relevante para apuramento das dívidas e verificação da
sua situação tributária.

As medidas consagradas enquadram-se em dois gran-
des grupos. Por um lado, é previsto, ao abrigo das com-
petências próprias do Governo, e relativamente à gene-
ralidade dos devedores, um regime geral de pagamento
em prestações mensais iguais, até um máximo de 150,
com redução, nos casos normais, de juros de mora ven-
cidos e vincendos, à taxa média de juros praticada na
colocação da dívida pública interna.

Por outro lado, estabelece-se, em desenvolvimento
do regime jurídico estabelecido pelo artigo 59.o da Lei
n.o 10-B/96, de 23 de Março, e concretizando também
a previsão do n.o 2 do artigo 55.o da mesma lei, em
relação aos casos que envolvam processos especiais de
recuperação de empresas ou contratos de consolidação
financeira e reestruturação empresarial, um regime
extraordinário de mobilização de activos e de recupe-
ração de créditos, admitindo-se a existência, num
período inicial, de prestações mais baixas, bem como
a redução de juros de mora até uma taxa que poderá
ser inferior à da dívida pública, articulado, sendo caso
disso, a título excepcional, com a conversão de créditos
em capital ou com a sua alienação.

A aplicação deste regime deverá ter em conta os prin-
cípios da transparência, da compatibilização dos inte-
resses financeiros do Estado com as necessidades estri-
tamente decorrentes do plano de recuperação econó-
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mica da entidade devedora, da subsidiariedade, segundo
o qual tais medidas só se justificam se não for possível
regularizar a situação pelas formas de pagamento admi-
tidas na lei, e da proporcionalidade, segundo o qual
as medidas a aplicar não devem exceder o necessário
para atingir os objectivos definidos.

Consigna-se ainda a possibilidade de os contribuintes
abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 225/94, de 5 de Setem-
bro, optarem pela aplicação do novo regime.

Assim:
Nos termos das alíneas a) e c) do artigo 201.o da

Constituição e no desenvolvimento do regime jurídico
estabelecido pelo artigo 59.o da Lei n.o 10-B/96, de 23
de Março, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto, procedimentos e condições de acesso

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma visa regular as condições em
que, sem prejuízo dos regimes previstos no Código de
Processo Tributário e nos diplomas relativos aos vários
impostos e contribuições para a segurança social, os cré-
ditos por dívidas de natureza fiscal ou à segurança social
cujo prazo de cobrança voluntária tenha terminado até
31 de Julho de 1996, adiante designados como créditos,
podem ser objecto de medidas excepcionais de dife-
rimento de pagamento, de redução de valor, de con-
versão em capital das entidades devedoras ou de
alienação.

2 — O presente diploma é igualmente aplicável à
cobrança de créditos por:

a) Dívidas relativas a quotizações devidas ao extinto
Fundo de Desemprego;

b) Dívidas à segurança social em que tenha havido
transferência de créditos para a titularidade do
Tesouro.

3 — Serão abrangidas todas as dívidas, com a natureza
referida nos n.os 1 e 2, que sejam declaradas pelo devedor
no requerimento que solicite a aplicação das medidas,
ainda que desconhecidas da administração fiscal, ou das
instituições de previdência e de segurança social.

4 — Das dívidas referidas no número anterior serão
pagas em primeiro lugar as respeitantes a impostos e
contribuições retidos na fonte ou legalmente reper-
cutidos a terceiros, seguindo-se as dívidas por capital
de outros impostos e contribuições, ambas com os res-
pectivos juros de mora vencidos, e as dívidas por juros
de mora vincendos, devendo ser pagas primeiramente,
de entre as dívidas da mesma natureza, as mais antigas.

Artigo 2.o

Procedimentos

1 — As medidas previstas no n.o 1 do artigo anterior
poderão ser adoptadas no âmbito de:

a) Regularização de dívidas de natureza fiscal ou
à segurança social, nos termos do disposto no
capítulo II deste diploma;

b) Celebração de contratos de consolidação finan-
ceira e de reestruturação empresarial, nos ter-

mos da legislação aplicável e do disposto no
capítulo III deste diploma;

c) Processos judiciais de recuperação de empresa
regulados pelo Código dos Processos Especiais
de Recuperação da Empresa e de Falência, nos
termos do disposto no capítulo III deste diploma.

2 — As medidas consagradas no âmbito de cada uma
das alíneas referidas no número anterior poderão ser
conjugadas entre si, sendo também possível a sua arti-
culação com a aceitação, nos termos da legislação apli-
cável, da dação de bens em pagamento.

Artigo 3.o

Condições de acesso

1 — O acesso a qualquer das medidas excepcionais
previstas no presente diploma depende da apresentação
de requerimento, por parte do devedor, e do preen-
chimento das seguintes condições:

a) Compromisso expresso de cumprimento futuro
das suas obrigações tributárias, ou das contri-
buições para as instituições de previdência ou
de segurança social;

b) Apresentação de declaração sobre o valor e a
composição do património do devedor, com o
conteúdo previsto na Lei n.o 4/83, de 2 de Abril,
bem como, tratando-se de pessoa colectiva, dos
membros dos respectivos órgãos de administra-
ção, se necessário;

c) Prestação à administração fiscal de todas as
informações relevantes para apuramento da
dívida, verificação e controlo da situação tri-
butária do devedor, bem como, tratando-se de
pessoa colectiva, dos membros dos respectivos
órgãos de administração, se necessário;

d) Autorização de publicitação anual da situação
contributiva do devedor, quando pessoa colec-
tiva, em caso de incumprimento das obrigações
decorrentes do presente diploma.

2 — As dívidas abrangidas pelo presente diploma tor-
nar-se-ão exigíveis, nos termos da lei em vigor, quando:

a) Deixe de ser efectuado o pagamento integral
e pontual das prestações nele previstas;

b) Sejam revogadas as autorizações, ou deixem de
ser renovadas as declarações decorrentes da lei;

c) O devedor incorra em incumprimento de qual-
quer obrigação tributária principal, ou de con-
tribuição para instituições de previdência ou de
segurança social, não abrangida pelo presente
diploma.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
montantes exigíveis serão determinados de acordo com
o valor e com os prazos de pagamento a que o devedor
estava obrigado, com os acréscimos legais, nele se impu-
tando, a título de pagamentos por conta, as quantias
que tiverem sido pagas a título de prestações, bene-
ficiando o devedor de redução de créditos por juros
de mora vencidos na parte correspondente ao capital
entretanto pago.

4 — No caso de conversão de créditos em capital,
o incumprimento determinará a exigibilidade da impor-
tância correspondente à participação assumida.
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5 — Sempre que a autorização de aplicação das medi-
das excepcionais previstas no presente diploma tenha
sido concedida no quadro de processo judicial de re-
cuperação de empresa, o incumprimento das obrigações
por parte do devedor é equiparado, para todos os efeitos
legais, a incumprimento das deliberações da assembleia
de credores que tiver aprovado as providências de
recuperação.

CAPÍTULO II

Regimes prestacionais

Artigo 4.o

Redução do valor dos créditos por juros de mora

1 — A redução do valor de créditos só é aplicável
aos créditos relativos a juros de mora vencidos e
vincendos.

2 — A redução prevista no número anterior efectuar-
-se-á através de aplicação ao capital em dívida da taxa
média de juro vencida pela dívida pública interna, colo-
cada durante 1995, calculada nos termos do n.o 2.o da
Portaria n.o 1485-A/95, de 28 de Dezembro.

3 — São devidos juros vincendos, contados anual-
mente, em relação à parte ainda não paga do capital
da dívida, aplicando-se ao respectivo cálculo a taxa de
juro referida no número anterior.

4 — O pagamento, no todo ou em parte, do capital
em dívida nos três meses seguintes ao do deferimento
do requerimento que solicite a regularização determina,
na parte correspondente, dispensa de pagamento de
juros vencidos.

5 — O pagamento das importâncias em dívida em
período inferior a dois anos determina a dispensa de
pagamento de juros vincendos.

Artigo 5.o

Diferimento do pagamento dos créditos

1 — O diferimento do pagamento dos créditos,
incluindo os créditos por juros vencidos e vincendos,
assumirá a forma de pagamento em prestações mensais
iguais, no máximo de 150.

2 — O número de prestações concedido para o paga-
mento dependerá de:

a) Capacidade financeira do devedor;
b) Montante da dívida, não podendo cada pres-

tação ter valor inferior a metade do salário
mínimo nacional mais elevado;

c) Risco financeiro envolvido;
d) Circunstâncias determinantes da origem das

dívidas.

3 — O pagamento de cada prestação será efectuado
até ao final do mês a que diga repeito.

4 — Quando, por motivo não imputável ao devedor,
o pagamento não tenha sido efectuado no prazo previsto
no número anterior, poderá ser requerida a relevação
do atraso, desde que o pagamento se efectue nos pri-
meiros cinco dias úteis do mês seguinte.

5 — O prazo de prescrição das dívidas suspende-se
durante o período de pagamento em prestações.

Artigo 6.o

Garantias

1 — O deferimento dos pedidos de aplicação das
medidas previstas nos artigos 4.o e 5.o não carece de
prestação da garantia a que se refere o artigo 282.o
do Código de Processo Tributário.

2 — A administração fiscal e as instituições de pre-
vidência e de segurança social poderão, contudo, em
articulação, quando estiver em causa dívida superior a
100 000 000$ ou o risco financeiro envolvido o torne
recomendável, constituir penhor ou hipoteca legal, a
favor da Fazenda Pública ou da segurança social, de
forma a, em conjunto com o valor das garantias cons-
tituídas voluntariamente pelos devedores e o das penho-
ras efectuadas nos termos do Código de Processo Tri-
butário, garantir o capital em dívida.

3 — A competência para a constituição das garantias
previstas no número anterior pertence aos Ministros das
Finanças e da Solidariedade e Segurança Social, que
poderão delegar, e que regulamentarão, por despacho
conjunto, as formas de articulação entre os serviços
competentes.

4 — As mesmas entidades poderão, a todo o tempo,
efectuar nova penhora ou constituir nova hipoteca ou
penhor em substituição dos que tenham recaído sobre
bens desaparecidos, deteriorados ou desvalorizados, sem
prejuízo de o devedor poder nomear outros bens à
penhora, nos termos do artigo 297.o do Código de Pro-
cesso Tributário.

5 — Com excepção do pagamento das importâncias
destinadas, na sua totalidade, a objectivos de acção
social, poderá ser efectuada, como garantia do paga-
mento das prestações referidas no artigo 4.o, a retenção
até 50% das importâncias que, a qualquer título, devam
ser pagas ao devedor pelo Estado, pelas instituições de
segurança social ou por institutos públicos.

Artigo 7.o

Assunção de dívidas

1 — Poderão beneficiar do regime previsto no pre-
sente diploma os terceiros que assumam a dúvida, desde
que prestem garantia pelo valor do respectivo capital,
mediante requerimento fundamentado, dirigido aos
Ministros das Finanças ou da Solidariedade e Segurança
Social, quanto a este se as dívidas se não encontrarem
em fase executiva e respeitarem a créditos de instituições
da segurança social.

2 — O despacho de aceitação da assunção de dívida
e das garantias previstas no número anterior determina
a extinção das garantias que tenham sido prestadas pelo
devedor e o levantamento da penhora eventualmente
efectuada no mesmo processo.

3 — A assunção da dívida não exonera o antigo deve-
dor, respondendo este solidariamente com o novo
devedor.

4 — As consequências do não cumprimento do pre-
ceituado no presente diploma aplicam-se ao novo deve-
dor, podendo este ser accionado no processo de exe-
cução fiscal instaurado contra o antigo devedor.

5 — O novo devedor ficará sub-rogado nos direitos
da Fazenda Pública ou da segurança social, após a regu-
larização da dívida, nos termos e condições previstos
no presente diploma.
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CAPÍTULO III

Mobilização de activos e recuperação de créditos

Artigo 8.o

Medidas extraordinárias

No quadro dos procedimentos referidos nas alíneas b)
e c) do n.o 1 do artigo 2.o, poderão ser autorizadas,
separada ou conjugadamente, por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Solidariedade e Segu-
rança Social, sendo caso disso, desde que tal se torne
indispensável à recuperação da entidade devedora, as
seguintes adaptações extraordinárias às medidas previs-
tas nos artigos 4.o e 5.o:

a) Redução das primeiras 24 prestações a metade
do valor das restantes;

b) Redução do valor nominal dos créditos por juros
de mora vencidos e vincendos por aplicação de
uma taxa inferior à prevista no n.o 2 do artigo 4.o

Artigo 9.o

Conversão de créditos em capital

1 — A conversão de créditos em capital só será apli-
cável se o devedor revestir a forma de sociedade
anónima.

2 — A participação resultante da conversão de cré-
ditos em capital poderá ser alienada a todo o tempo,
podendo, não obstante, ser celebrado com a entidade
devedora ou seus sócios contrato-promessa de compra
e venda, com celebração do contrato prometido a exe-
cutar dentro do prazo decorrente do plano de re-
cuperação económica, pelo mais elevado dos valores,
nominal e contabilístico, da participação.

3 — Os poderes gestionários, directa ou indirecta-
mente decorrentes da participação, poderão ser restrin-
gidos pelo decreto-lei que aprovar a conversão.

4 — O decreto-lei referido no número anterior fixará
o regime de alienação e o prazo máximo para a manu-
tenção da participação, findo o qual serão iniciadas, obri-
gatoriamente, diligências conducentes à alienação das
participações.

Artigo 10.o

Alienação de créditos

1 — A alienação de créditos poderá ser feita com sub-
-rogação pelo adquirente das garantias e prerrogativas
da Fazenda Pública e da segurança social, podendo
abranger os direitos inerentes à cláusula «salvo regresso
de melhor fortuna».

2 — Quando efectuada pelo valor nominal dos cré-
ditos, a alienação pode ser realizada por negociação,
com ou sem publicação de anúncio, ou por ajuste directo.

3 — Quanto efectuada pelo valor de mercado, a
medida prevista no número anterior concretizar-se-á
mediante negociação, com prévia publicação de anúncio.

4 — Não obstante o disposto no número anterior,
poder-se-á optar por:

a) Negociação sem prévia publicação de anúncio,
quando sejam convidadas a participar na nego-
ciação as instituições de crédito que tenham
manifestado interesse em participar na opera-
ção de alienação, bem como os 10 maiores cre-
dores da entidade devedora, com excepção do

Estado, da segurança social e dos institutos
públicos sem natureza de empresa pública;

b) Negociação sem prévia publicação de anúncio
ou ajuste directo, quando esteja em causa ape-
nas a alienação de direitos inerentes à cláusula
«salvo regresso de melhor fortuna».

5 — A alienação prevista no presente artigo não pode
fazer-se em favor da entidade devedora, membros de
órgãos de administração ou entidades com interesse
patrimonial equiparável.

Artigo 11.o

Condições específicas de acesso

1 — No âmbito dos procedimentos previstos nas alí-
neas b) e c) do n.o 1 do artigo 2.o, poderão ser aplicadas
as medidas previstas nos artigos 4.o, 5.o, 8.o e 9.o desde
que, satisfeitas as condições gerais de acesso previstas
no artigo 3.o:

a) Não se verifique a existência das seguintes cir-
cunstâncias, devendo a própria entidade apre-
sentar declaração nesse sentido:

i) Pronúncia por prática de crimes fiscais
conexos com as dívidas em causa, impu-
táveis aos devedores em caso de pessoas
singulares ou, em caso de pessoas colec-
tivas, a quem os represente e permaneça
em funções;

ii) Paralisação da actividade da entidade
devedora por período que faça supor a
inviabilidade da sua recuperação;

iii) Incumprimento sistemático da função
social da entidade devedora;

b) Seja apresentado plano de recuperação econó-
mica considerado exequível;

c) Seja demonstrada a impossibilidade de paga-
mento da totalidade das dívidas, nomeadamente
através de venda de activos imediatamente rea-
lizáveis, que não inviabilizem a subsistência da
actividade económica dos devedores;

d) As condições de regularização previstas para os
créditos abrangidos pelo presente diploma não
sejam menos favoráveis para os credores públi-
cos do que o que vier a ser acordado para o
conjunto dos restantes credores;

e) Os créditos que sejam detidos por sócios ou
membros de órgãos de administração da enti-
dade devedora, ou por pessoas com interesse
patrimonial equiparável, não obtenham, para
cada pessoa, tratamento mais favorável do que
o previsto para os créditos detidos pelo Estado,
pela segurança social ou por institutos públicos
sem natureza de empresa pública;

f) As medidas adoptadas fiquem sujeitas à cláusula
«salvo regresso de melhor fortuna», segundo
formulação que preveja mecanismos de efec-
tivação dessa cláusula.

2 — Para comprovação do requisito referido na alí-
nea c) do número anterior, poderá ser realizada audi-
toria, a cargo da Inspecção-Geral de Finanças ou de
outra entidade idónea, a qual será obrigatória quando
esteja em causa a celebração do contrato de consoli-
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dação financeira e reestruturação empresarial, sendo
neste caso confiada à entidade designada pelo órgão
que tiver a seu cargo a coordenação de tal procedimento.

3 — A adopção em processo especial de recuperação
de empresa das medidas previstas nos artigos 4.o e 5.o
e 8.o e 9.o depende de autorização expressa, conside-
rando-se ineficazes em relação aos créditos abrangidos
pelo presente diploma as deliberações de assembleias
de credores que, sem autorização, determinem a redu-
ção de valor, diferimento de pagamento ou conversão
em capital.

4 — Para efeitos de deliberação da assembleia de cre-
dores, a ponderação dos créditos abrangidos pelo pre-
sente diploma é determinada de acordo com o montante
originário das obrigações.

Artigo 12.o

Interesse patrimonial equiparável

Para os efeitos previstos no presente diploma, con-
sideram-se de interesse patrimonial equiparável, desig-
nadamente:

a) As entidades que, em relação aos sócios ou aos
membros do órgão de administração da enti-
dade devedora, se encontrem em qualquer das
situações referidas no n.o 2 do artigo 447.o do
Código das Sociedades Comerciais, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 262/86, de 2 de Setembro;

b) As sociedades em relação de domínio ou de
grupo com a entidade devedora.

CAPÍTULO IV

Forma das decisões, trâmites dos pedidos de adesão,
pagamento, custas e emolumentos

Artigo 13.o

Forma das decisões

1 — A conversão de créditos em capital será decidida
por decreto-lei, da iniciativa dos Ministros das Finanças
ou da Solidariedade e Segurança Social.

2 — A adopção das restantes medidas previstas pelo
presente diploma será autorizada mediante despacho
dos Ministros das Finanças ou da Solidariedade e Segu-
rança Social, que poderão delegar, com faculdade de
subdelegação.

Artigo 14.o

Trâmites dos pedidos de adesão

1 — As entidades devedoras que pretendam benefi-
ciar das medidas excepcionais previstas no presente
diploma deverão apresentar requerimento na repartição
de finanças da sua residência ou sede, até 31 de Dezem-
bro de 1996, acompanhado das declarações e autori-
zações decorrentes da lei, sendo para os efeitos previstos
na alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o emitida autorização,
nos termos previstos no n.o 1 do artigo 79.o do Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 289/92, de 31 de
Dezembro.

2 — O requerimento será dirigido aos Ministros das
Finanças ou da Solidariedade e Segurança Social, con-
forme os casos, sendo apresentado em duas vias caso

estejam simultaneamente em causa dívidas ao Estado
e à segurança social.

3 — O modelo do requerimento e a forma que deve-
rão revestir as declarações e autorizações que o deverão
acompanhar serão objecto de portaria conjunta dos
Ministros das Finanças e da Solidariedade e Segurança
Social.

4 — As repartições de finanças enviarão, no prazo
de cinco dias, à instituição de previdência ou de segu-
rança social competente a via do requerimento que por
ela deva ser instruída.

5 — Os requerimentos a apresentar por entidades
devedoras que se encontrem abrangidas por processos
judiciais de recuperação da empresa e de falência serão
apresentados nas sedes da Direcção-Geral das Contri-
buições e Impostos e do Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social.

6 — Estando a decorrer, à data da apresentação do
requerimento referido no número anterior, o processo
judicial de recuperação de empresa, poderá o tribunal,
a requerimento da empresa, ouvida a comissão de cre-
dores, prorrogar até 60 dias, por uma só vez, o prazo
para realização da assembleia definitiva de credores.

7 — Pretendendo a entidade devedora celebrar con-
trato de consolidação financeira e reestruturação empre-
sarial, o requerimento será apresentado no órgão com-
petente para esse procedimento.

8 — Sobre os requerimentos apresentados será pro-
ferido despacho no prazo de 60 dias.

9 — A apresentação de requerimento de aplicação
das medidas previstas no presente diploma não suspende
o normal curso dos processos de execução fiscal já ins-
taurados, ou a instauração de novos processos, ficando
todavia suspensa, até decisão do requerimento, a venda
de bens.

10 — O deferimento do requerimento determina,
enquanto o devedor reunir as condições referidas no
artigo 3.o e, sendo caso disso, no artigo 11.o do presente
diploma, a suspensão dos processos de execução fiscal
em curso, bem como após a instauração, de novos pro-
cessos, quando não se tornem necessários para garantir
o valor da dívida, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.o

Artigo 15.o

Pagamento

1 — O pagamento das dívidas abrangidas pelo pre-
sente diploma terá início a partir de Janeiro de 1997.

2 — As dívidas de natureza fiscal, as dívidas a ins-
tituições de previdência e segurança social, incluindo
as quotizações devidas ao extinto Fundo de Desem-
prego, e as dívidas ao Tesouro serão pagas separada-
mente, de acordo com os planos de pagamento relativos
a cada uma delas.

3 — O pagamento das dívidas ao Estado será efec-
tuado na tesouraria da Fazenda Pública da sede ou resi-
dência da entidade devedora, ainda que diga respeito
a processos de execução fiscal que corram os seus termos
em outros concelhos ou bairros fiscais.

4 — O pagamento das dívidas à segurança social será
efectuado nas tesourarias das instituições de previdência
e de segurança social designadas para o efeito, ainda
que diga respeito a dívidas já participadas à adminis-
tração fiscal.

5 — Nas situações referidas nos n.os 3 e 4, os serviços
em que seja efectuado o pagamento assegurarão o envio
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às repartições de finanças competentes da informação
necessária ao encerramento dos processos de execução
fiscal relativos a dívidas já regularizadas.

Artigo 16.o

Custas

O pagamento integral do capital e dos juros de mora
em dívida, efectuado, nos termos do presente diploma,
num determinado processo de execução fiscal, deter-
mina a redução em metade da importância das custas
devidas.

Artigo 17.o

Emolumentos

1 — Ficam isentos de quaisquer emolumentos os
actos que visem constituir as garantias a que se referem
os artigos 6.o e 7.o ou concretizar medidas expressamente
previstas nos contratos de consolidação financeira e
reestruturação empresarial e que exijam intervenção
notarial ou qualquer acto de registo.

2 — A isenção não abrange os emolumentos pessoais
nem as importâncias respeitantes à participação emo-
lumentar normalmente devida aos notários, conserva-
dores e oficiais do registo e notariado pela sua inter-
venção nos actos.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.o

Opção

Sem prejuízo dos efeitos decorrentes da aplicação do
Decreto-Lei n.o 225/94, de 5 de Setembro, as entidades
devedoras que se encontrem enquadradas nos regimes
prestacionais nele previstos, bem como nos autorizados
em quaisquer outros regimes, poderão optar pelo acesso
às medidas previstas no presente diploma.

Artigo 19.o

Revogação

É revogado Decreto-Lei n.o 400/93, de 3 de Dezem-
bro.

Artigo 20.o

Informação à Assembleia da República

Trimestralmente, o Governo informará a Assembleia
da República sobre a aplicação das medidas previstas
nos artigos 3.o e 4.o e apresentará um relatório justi-
ficativo da realização e das condições das operações
realizadas ao abrigo dos artigos 8.o a 10.o deste diploma.

Artigo 21.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 15 de Setem-
bro de 1996.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José

Eduardo Vera Cruz Jardim — Augusto Carlos Serra Ven-
tura Mateus — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 1 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, interino, ANTÓNIO DE
ALMEIDA SANTOS.

Referendado em 2 de Agosto de 1996.

Pelo Primeiro-Ministro, António Manuel de Carvalho
Ferreira Vitorino, Ministro da Presidência.

Decreto-Lei n.o 125/96

de 10 de Agosto

O pagamento das dívidas fiscais efectua-se, em regra
geral, em numerário. O Decreto-Lei n.o 52/84, de 15
de Fevereiro, admitiu, no entanto, a dação em paga-
mento como causa da extinção da obrigação tributária,
embora a título excepcional, já que a dação depende
de efectivação em processo de execução fiscal e de os
bens dados em pagamento não terem valor superior
ao da dívida exequenda e acrescido. A referida disciplina
foi transposta para o actual artigo 284.o do Código de
Processo Tributário.

Justifica-se, no entanto, em caso de interesse público
relevante ou quando se torne necessário assegurar a
continuidade da actividade empresarial, o alargamento
e flexibilização dos pressupostos da dação em paga-
mento, bem como dos poderes de disposição dos bens
dados em pagamento, aspectos que ora se disciplinam.
Por outro lado, o presente decreto-lei afasta também
a regra geral da prioridade da penhora dos bens móveis,
nos casos em que a sua aplicação possa comprometer
a cobrança da dívida exequenda, designadamente por
esses bens serem de difícil guarda, conservação ou
alienação.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 53.o da Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, e nos
termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 201.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São aditados ao Código de Processo Tributário os
seguintes artigos:

«Artigo 109.o-A

Dação em pagamento antes da execução fiscal

1 — A dação em pagamento antes da instauração do
processo de execução fiscal só é admissível no âmbito
de processo conducente à celebração de acordo de re-
cuperação de créditos do Estado.

2 — O requerimento da dação em pagamento pode
ser apresentado a partir do início do prazo do pagamento
voluntário e é dirigido ao Ministro das Finanças, que
decidirá, ouvida a Direcção-Geral das Contribuições e
Impostos, designadamente sobre o montante da dívida
e acrescido e os encargos que incidam sobre os bens.

3 — À dação em pagamento efectuada nos termos
do presente artigo aplicam-se os requisitos materiais ou
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processuais da dação em pagamento na execução fiscal,
com as necessárias adaptações.

4 — Tendo sido já instaurado processo de execução
fiscal, a dação em pagamento efectua-se por auto no
referido processo; caso contrário, efectua-se por auto
no processo administrativo previsto no presente artigo.

5 — O pedido de dação em pagamento não suspende
a cobrança da obrigação fiscal.

6 — As despesas de avaliação entram em regra de
custas do processo administrativo de dação em paga-
mento, salvo se já tiver sido instaurado processo de exe-
cução fiscal, caso em que serão consideradas custas deste
processo.

Artigo 284.o-A

Bens dados em pagamento

1 — No despacho que autorizar a dação pode o Minis-
tro das Finanças determinar aos serviços sob a sua
dependência a venda por arrematação em hasta pública,
ou por proposta em carta fechada, dos bens dados em
pagamento, em prazo a fixar.

2 — Em caso de urgência na venda dos bens, desig-
nadamente pelo seu risco de desvalorização, ou de estes
serem de valor reduzido, ou quando seja essa a solução
mais adequada à continuidade da utilização produtiva
dos bens, pode o Ministro das Finanças determinar que
a venda seja efectuada por negociação particular.

3 — Pode também o Ministro das Finanças autorizar
os serviços referidos no n.o 1 a locarem ou a onerarem,
nos termos previstos na lei, os bens dados em paga-
mento.

4 — O produto das vendas e as receitas referidas nos
números anteriores são contabilizados como receitas fis-
cais, de acordo com a proveniência das dívidas ou das
entidades credoras das obrigações extintas com a dação
em pagamento, mesmo quando excedam o montante
destas.

5 — Os direitos emergentes da locação ou da one-
ração referidas no n.o 3 só podem ser penhorados em
processo de execução fiscal.»

Artigo 2.o

Os artigos 284.o e 301.o do Código de Processo Tri-
butário passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 284.o

[. . .]

1 — Nos processos de execução fiscal, o executado
ou terceiro podem, no prazo referido no n.o 3 do
artigo 273.o, requerer ao Ministro das Finanças a extin-
ção da dívida exequenda e acrescido, com a dação em
pagamento de bens móveis ou imóveis, nas condições
seguintes:

a) Descrição pormenorizada dos bens dados em
pagamento;

b) Os bens dados em pagamento não terem valor
superior à dívida exequenda e acrescido, salvo
o caso de se demonstrar a possibilidade de ime-
diata utilização dos referidos bens para fins de
interesse público ou social, ou o caso de a dação
se efectuar no âmbito do processo conducente
à celebração de acordo de recuperação de cré-
ditos do Estado.

2 — Apresentado o requerimento, o chefe da repar-
tição de finanças enviará, no prazo de 10 dias, aos ser-
viços centrais da Direcção-Geral das Contribuições e
Impostos cópia do requerimento, bem como o resumo
do processo e dos encargos que incidam sobre os bens,
com conhecimento, no mesmo prazo, à direcção distrital
de finanças.

3 — Recebido o processo, a Direcção-Geral das Con-
tribuições e Impostos ordenará a avaliação dos bens
oferecidos em pagamento, através de uma comissão
constituída pelo chefe de repartição de finanças, que
presidirá, e dois louvados designados pelo director-geral
das Contribuições e Impostos, que serão, no caso de
bens imóveis, peritos avaliadores das listas distritais e,
no caso de bens móveis, pessoas com especialização téc-
nica adequada, devendo a comissão efectuar a avaliação
no prazo máximo de 30 dias após ser determinada a
sua realização.

4 — Em situações de especial complexidade técnica,
a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos solici-
tará a avaliação dos bens, conforme os casos, às Direc-
ções-Gerais do Património do Estado ou do Tesouro,
ao Instituto de Gestão do Crédito Público ou a entidade
especializada designada por despacho do Ministro das
Finanças.

5 — A avaliação é efectuada pelo valor de mercado
dos bens, tendo em conta a maior ou menor possibi-
lidade da sua realização.

6 — As despesas efectuadas com as avaliações refe-
ridas nos n.os 3 e 4 entram em regra de custas do processo
de execução fiscal, devendo o devedor efectuar o res-
pectivo preparo, no prazo de cinco dias a contar da
data da notificação, sob pena de não prosseguimento
do pedido.

7 — Reunidos os elementos referidos nos números
anteriores, o processo será remetido, para despacho,
ao Ministro das Finanças, que poderá, antes de decidir,
determinar a junção de outros elementos no prazo de
10 dias, sob pena de o pedido não ter seguimento, salvo
se o atraso não for imputável ao contribuinte.

8 — O despacho que autorizar a dação em pagamento
definirá os termos de entrega dos bens oferecidos,
podendo seleccionar, entre os propostos, os bens a entre-
gar em cumprimento da dívida exequenda e acrescido.

9 — Em caso de aceitação da dação em pagamento
de bens de valor superior à dívida exequenda e acrescido,
o despacho que a autoriza constitui, a favor do devedor,
um crédito no montante desse excesso, a utilizar em
futuros pagamentos de impostos ou outras prestações
tributárias, na aquisição de bens ou de serviços no prazo
de cinco anos ou no pagamento de rendas ao Estado.

10 — O crédito previsto no número anterior é intrans-
missível e impenhorável e a sua utilização depende da
prévia comunicação, no prazo de 30 dias, à entidade
a quem deva ser efectuado o pagamento.

11 — Em caso de cessação de actividade, o devedor
pode requerer à Direcção-Geral das Contribuições e
Impostos, nos 60 dias posteriores, o pagamento em
numerário do montante referido no n.o 9, que só lhe
será concedido se fizer prova da inexistência de dívidas
à Fazenda Nacional.

12 — A dação em pagamento operar-se-á através de
auto lavrado no processo.

13 — Na dação em pagamento de bens imóveis lavrar-
-se-á um auto por cada prédio.

14 — O auto referido nos números anteriores valerá,
para todos os efeitos, como título de transmissão.
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15 — O executado poderá desistir da dação em paga-
mentos até cinco dias após a notificação do despacho
ministerial.

16 — Autorizada a dação em pagamento, seguir-
-se-ão, na parte aplicável, as regras previstas nos n.os 7
e 8 do artigo 326.o deste Código.

17 — O terceiro a que se refere o n.o 1 só ficará
sub-rogado nos direitos da Fazenda Pública nos termos
e condições dos artigos 111.o e 112.o deste Código.

Artigo 301.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O disposto no número anterior não se aplica

quando os bens móveis se revelarem de difícil guarda,
conservação ou alienação.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José
Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 1 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, interino, ANTÓNIO DE

ALMEIDA SANTOS.

Referendado em 2 de Agosto de 1996.

Pelo Primeiro-Ministro, António Manuel de Carvalho
Ferreira Vitorino, Ministro da Presidência.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 126/96

de 10 de Agosto

As câmaras municipais dispõem de 120 dias para ela-
borar ou rever os respectivos regulamentos municipais
sobre horários de funcionamento dos estabelecimentos
comerciais, de acordo com o estipulado no n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 48/96, de 15 de Maio.

Com a entrada em vigor do referido diploma, em
31 de Maio, nos termos previstos no seu artigo 8.o, em
conjugação com o n.o 3.o da Portaria n.o 153/96, de
15 de Maio, os estabelecimentos comerciais situados em
localidades com grande animação turística, cujo desen-
volvimento depende em larga escala da oferta comercial
e turística que aqueles propiciam, podem sofrer quebras
de rentabilidade em relação a anos transactos.

Tais quebras podem resultar, em concreto, de o horá-
rio estipulado no Decreto-Lei n.o 48/96, de 15 de Maio,
a aplicar até à revisão do regulamento municipal, ou
até à elaboração de um novo, se revelar inadequado
às necessidades e especificidades do concelho em que
estão inseridos. Haverá, por conseguinte, que permitir
a continuidade dos horários até aqui praticados,
enquanto não forem aprovados os regulamentos muni-
cipais previstos na lei.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São alterados o n.o 2 do artigo 4.o e o n.o 4 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 48/96, de 15 de Maio, os quais passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Após a entrada em vigor do presente diploma,

e até que se verifique o disposto no número anterior,
devem os titulares dos estabelecimentos comerciais
adaptar os respectivos períodos de abertura aos previstos
no artigo 1.o ou manter o período de abertura que vinha
sendo praticado com base no regulamento municipal
existente para o efeito, com excepção dos previstos nos
n.os 6 e 7 do artigo 1.o, comunicando esse facto à câmara
municipal da área em que se situa o estabelecimento.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A aplicação das coimas e da sanção acessória

a que se referem os números anteriores, nos termos
da legislação respectiva, compete ao presidente da
câmara municipal da área em que se situa o estabe-
lecimento, revertendo as receitas provenientes da sua
aplicação para a respectiva câmara municipal.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Alberto Bernardes Costa — João Cardona Gomes Cra-
vinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — José Rodri-
gues Pereira Penedos — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho.

Promulgado em 25 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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Decreto-Lei n.o 127/96

de 10 de Agosto

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 100/96,
de 16 de Maio, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 153, de 4 de Julho de 1996, aprovou
o quadro de acção para a recuperação de empresas em
situação financeira difícil.

Esse quadro de acção enuncia, entre os seus objec-
tivos, a criação de mecanismos efectivos de consolidação
financeira e reestruturação empresarial suportadas por
uma iniciativa do Estado que vise assumir uma quo-
ta-parte dos riscos envolvidos nas operações de finan-
ciamento e consolidação financeira, desde que tais ope-
rações se enquadrem nas grandes linhas de prioridade
de acção do Governo, dirigidas para a regeneração do
tecido empresarial, num quadro de coordenada arti-
culação entre o sistema financeiro e as empresas no
mercado.

Um dos pilares deste quadro de acção visa criar uma
maior acessibilidade das empresas a operações que con-
duzam a soluções de sustentada e equilibrada recupe-
ração. Tais operações, porque destinadas ao reforço da
competitividade das empresas numa economia de mer-
cado aberto, só podem ser alcançadas com a voluntária
participação e intervenção das empresas, dos seus sócios,
das instituições de crédito e de outros intermediários
financeiros.

Uma das medidas que se anunciou, no âmbito do
2.o pilar do referido sistema de recuperação de empresas
em situação difícil, foi o lançamento de um sistema de
garantia do Estado a empréstimos bancários (SGEEB),
que se destina a empresas viáveis, mas com desequi-
líbrios financeiros que possam ser superados por meio
de operações de consolidação financeira e de reestru-
turação empresarial.

Apesar de as medidas do quadro de acção para a
recuperação de empresas em situação difícil constituí-
rem um todo articulado, entendeu o Governo que se
deveriam ir publicando os diplomas parcelares e rela-
tivos às várias medidas, sem prejuízo de se proceder
posteriormente a acertos que a unidade e a coerência
do quadro de acção venham a impor.

Em conjugação com a aprovação do diploma legal
que estabeleceu o regime excepcional de regularização
de dívidas de natureza fiscal e à segurança social, fixa-se
por meio deste diploma o regime do SGEEB.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É criado, no âmbito do quadro de acção para
a recuperação de empresas em situação financeira difícil
(QARESD), definido pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 100/96, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 153, de 4 de Julho de 1996, o sistema
de garantia do Estado a empréstimos bancários, adiante
designado por SGEEB.

2 — Ao abrigo do SGEEB, o Estado garantirá par-
cialmente financiamentos bancários, contratados entre
as instituições de crédito e as empresas, com o objectivo
de promover a consolidação financeira e a reestrutu-
ração destas.

3 — As garantias do Estado prestadas ao abrigo do
SGEEB regem-se pelas disposições constantes do pre-
sente diploma e, subsidiariamente, pelo regime jurídico
próprio do aval do Estado.

Artigo 2.o

Condições de acesso

1 — Poderão beneficiar de uma garantia prestada no
quadro do SGEEB as sociedades comerciais e, com as
necessárias adaptações, as cooperativas, sempre que se
verifique, pelas contas do exercício dos últimos cinco
anos, ou pelas contas de todos os exercícios, caso se
trate de sociedade constituída há menos tempo, um
desequilíbrio financeiro, decorrente de uma degradação
sucessiva das suas condições de exploração, que não
seja impeditivo da sua viabilidade económica.

2 — O agravamento das condições de exploração
deverá enquadrar-se num dos seguintes casos tipo:

a) Evolução desfavorável dos proveitos e da situa-
ção financeira;

b) Evolução desfavorável dos custos e da situação
financeira;

c) Evolução desfavorável dos proveitos, dos custos
e da situação financeira;

d) Evolução desfavorável dos preços de venda por
referência à evolução dos preços no consumidor,
indicando choques exógenos na pressão con-
correncial.

3 — O agravamento das condições de exploração refe-
ridas no número anterior será comprovado por uma
evolução negativa, não necessariamente acumulada,
numa percentagem a fixar por despacho do Ministro
da Economia, de um ou mais indicadores dos seguintes
grupos:

a) Indicadores de caracterização da evolução dos
proveitos: volume de vendas, duração média de
existências de produtos acabados e prazo médio
de recebimentos;

b) Indicadores de caracterização da evolução dos
custos: peso percentual do custo das matérias
consumidas no valor bruto de produção, peso
percentual dos custos com pessoal no valor
bruto de produção e peso dos encargos finan-
ceiros no volume de vendas;

c) Indicadores de caracterização da situação finan-
ceira: autonomia financeira, solvibilidade total,
rendibilidade dos capitais próprios e rendibili-
dade económica.

4 — A evolução desfavorável das condições previstas
na alínea d) no n.o 2 deste artigo será comprovada pela
demonstração de um agravamento cumulativo, ao longo
do período referido, revelado por um rácio, entre o
índice de preços de venda e o índice de preços no con-
sumidor, inferior a uma percentagem a fixar por des-
pacho do Ministro da Economia, acompanhada de um
agravamento, não necessariamente acumulado, na per-
centagem que vier a ser fixada para o número anterior,
de um ou mais indicadores da alínea c) do n.o 3 deste
artigo.
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Artigo 3.o

Candidatura

1 — O órgão de administração de sociedade que se
encontre numa das situações descritas no artigo anterior
poderá contactar uma qualquer instituição de crédito,
solicitando-lhe que lidere um processo tendente à con-
solidação financeira e reestruturação empresarial da
sociedade em causa.

2 — A instituição de crédito que aceite liderar esse
processo fará uma sumária apresentação escrita da
sociedade ao Gabinete de Coordenação para a Re-
cuperação de Empresas (GACRE), para que este deter-
mine se a empresa em causa, preenchidos os pressu-
postos indicados no artigo anterior, se enquadra nos
critérios e parâmetros, a fixar pelo GACRE segundo
orientação do Ministro de Economia, para efeitos de
prestação da garantia ao abrigo do SGEEB.

Artigo 4.o

Elaboração do projecto

1 — Se a sociedade comercial em causa puder bene-
ficiar do SGEEB, a instituição de crédito que aceite
liderar esse processo apresentará à referida sociedade,
no prazo de 90 dias a contar da notificação da deter-
minação prevista no número anterior e nas condições
previamente acordadas entre a sociedade e a instituição
de crédito, um projecto de consolidação financeira e
de reestruturação empresarial que preveja, à partida e
uma vez executadas as medidas propostas, um nível de
autonomia financeira, um nível de cobertura do imo-
bilizado por capitais permanentes e um grau de liquidez,
todos a fixar por despacho do Ministro da Economia.

2 — O projecto referido no número anterior deverá
contemplar expressamente os seguintes aspectos:

a) Demonstração da viabilidade económica da
sociedade comercial em causa;

b) Identificação das causas do desequilíbrio finan-
ceiro;

c) Medidas de reestruturação empresarial propos-
tas, a sua fundamentação e os projectados
efeitos;

d) Medidas de reescalonamento da dívida ao sector
financeiro, com indicação dos montantes míni-
mos, dos prazos mínimos e das taxas máximas
dessa consolidação;

e) Montante do reforço de capitais alheios a con-
ceder pelas instituições de crédito à sociedade
comercial;

f) Balanço previsional a três anos, com base nas
medidas propostas;

g) Indicação das pessoas que aceitam integrar o
órgão de administração e cumprir o referido
projecto.

3 — O projecto poderá incluir propostas de reestru-
turação empresarial, as quais poderão resultar de, ou
ter em conta, iniciativas de credores, se tal for o caso,
nomeadamente a aquisição, parcial ou total, do capital
da sociedade pela respectiva administração e ou qua-
dros, alienação total ou parcial do capital da sociedade
a terceiros, aumentos de capital com e sem direito a
voto, não distribuição de lucros durante certo número
de anos, alterações na composição dos órgãos sociais

e obrigação de futura auditação anual das contas, como
condição da sua aceitabilidade ou exequibilidade.

4 — O projecto pode ser elaborado pela instituição
de crédito que aceite liderar o processo ou por uma
entidade terceira por este contratada para esse efeito.

Artigo 5.o

Aprovação do projecto

1 — O projecto será enviado à administração da socie-
dade, às instituições de crédito suas credoras e, se for
caso disso, por força do disposto no n.o 3 do artigo
anterior, aos sócios, salvo se se tratar de uma sociedade
anónima, caso em que o projecto só será enviado aos
sócios que sejam titulares de 10% ou mais do capital.

2 — Até 15 dias após a recepção do projecto, a socie-
dade, através do seu órgão de administração, os sócios
referidos no número anterior e as instituições de crédito
credoras deverão comunicar à instituição de crédito líder
as alterações que entenderem sugerir.

3 — As propostas de alteração serão enviadas à ins-
tituição de crédito líder no prazo de 15 dias e objecto
de análise numa única reunião, a convocar pela ins-
tituição de crédito líder, no prazo de 3 dias após a res-
pectiva recepção.

4 — Os representantes das instituições de crédito, a
administração da sociedade e, se for caso disso, os sócios
desta referidos no n.o 1 declararão, no prazo previsto
no n.o 2, ou na reunião referida no n.o 3, se aceitam
ou não o projecto proposto, o qual será aprovado caso
mereça a concordância escrita das seguintes entidades:

a) Instituições de crédito credoras de uma percen-
tagem dos créditos bancários em dívida julgada
suficiente no projecto proposto;

b) Sócios titulares do capital social necessário para
assegurar que sejam tomadas as deliberações
sociais constantes do projecto ou a que este
esteja condicionado;

c) Membros do órgão de administração da socie-
dade, caso sejam os responsáveis pela execução
do projecto.

Artigo 6.o

Concessão da garantia do Estado

Uma vez aprovado o projecto nos termos do artigo
anterior, será o mesmo enviado, acompanhado das con-
tas relativas aos cinco últimos exercícios, ou de todos
os exercícios, caso a sociedade tenha sido constituída
há menos tempo, ao GACRE, para que este determine,
no prazo de 30 dias, se o empréstimo bancário, tal como
definido no n.o 1 do artigo 9.o, beneficiará de garantia
do Estado, ao abrigo do SGEEB.

Artigo 7.o

Efeitos da não aprovação do projecto

Se o projecto não for aprovado pelas instituições de
crédito, pela administração da sociedade, pelos seus
sócios ou pelo GACRE, e se se verificar, quer pelas
últimas contas do exercício, quer por contas posterior-
mente realizadas, estar perdida a totalidade do capital
social, deverá o órgão de administração, nos termos da
lei, requerer a falência da sociedade, salvo se, tendo
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razões bastantes para o fazer, optar pelo requerimento
da providência de recuperação adequada.

Artigo 8.o

Acesso à informação

A sociedade, ao contratar a elaboração do projecto
tendente à consolidação financeira e reestruturação
empresarial no âmbito deste diploma, consente na cir-
culação da informação a ela relativa pelas pessoas ou
entidades que, nos termos deste diploma, intervenham
no processo.

Artigo 9.o

Empréstimo bancário

1 — A totalidade dos montantes em dívida às ins-
tituições de crédito que declarem aceitar o projecto e
que, nos termos do projecto aprovado, devam ser con-
solidados, juntamente com os montantes novos a mutuar
adicionalmente, constituirão, para efeito da garantia a
prestar pelo Estado ao abrigo do SGEEB, o empréstimo
bancário.

2 — O empréstimo bancário a que se refere o pre-
sente diploma é um financiamento bancário, cujo capital
e juros são parcialmente garantidos pelo Estado ao
abrigo do SGEEB, contratado entre as instituições de
crédito que tenham aprovado o projecto e a sociedade
mutuária, nas condições estabelecidas no presente
diploma.

3 — Apenas poderão beneficiar de garantia do Estado
ao abrigo do SGEEB empréstimos bancários com a
duração mínima de três anos e máxima de oito, que
respeitem as seguintes condições:

a) Consagrem um período de carência não inferior
a seis meses;

b) Estabeleçam que, em caso de incumprimento,
apenas poderão ser renegociados uma única vez
e que a renegociação não poderá postecipar o
vencimento da última prestação de reembolso
de capital e juros em mais de um ano relati-
vamente ao prazo inicialmente contratado;

c) Cujo montante global represente mais de 50%
do total do passivo da sociedade, com excepção
dos débitos a fornecedores que não estejam em
situação de mora e dos débitos com garantia
real anterior;

d) Operem a consolidação da totalidade dos cré-
ditos sem garantia real detidos pelas instituições
de crédito que aceitem o projecto, à data do
contrato.

4 — Cada sociedade comercial apenas poderá ser uma
única vez mutuária de um empréstimo bancário garan-
tido pelo Estado ao abrigo do SGEEB.

5 — No caso de sociedades em relação de domínio
ou de grupo, apenas as sociedades directa ou indirec-
tamente dominantes, dirigentes ou titulares do domínio
total poderão beneficiar de um empréstimo bancário
garantido pelo Estado ao abrigo do SGEEB, ainda que
este se destine a assegurar a consolidação financeira
e ou a reestruturação empresarial de uma ou mais socie-
dades dependentes ou do grupo.

6 — O empréstimo bancário poderá prever uma
comissão de liderança e uma comissão de acompanha-

mento para as instituições de crédito credoras que
desempenhem cada uma destas funções.

7 — Para o acompanhamento da execução do pro-
jecto pela sociedade poderá ser contratada uma entidade
terceira, a qual receberá a comissão de acompanha-
mento prevista no contrato de empréstimo bancário.

Artigo 10.o

Garantia do Estado

1 — O empréstimo bancário integrado em projecto
aprovado poderá ser garantido pelo Estado ao abrigo
do SGEEB, numa percentagem variável, a definir pelo
GACRE em função da composição do empréstimo ban-
cário, e que se situará entre 25% e 50% do capital
e juros deste.

2 — O empréstimo bancário deverá ter uma compo-
sição que se situará nos seguintes limites:

a) Novos montantes mutuados para liquidação de
dívidas fiscais e à segurança social já vencidas,
que não podem exceder 25% do total do
empréstimo bancário;

b) Montantes anteriormente liquidados e objecto
de consolidação, que não podem exceder 25%
do total do empréstimo, salvo se, e na medida
em que, as dívidas referidas na alínea a) per-
fizerem um montante que seja inferior a 25%
do total do empréstimo bancário;

c) Novos montantes mutuados para fins diversos
dos referidos na alínea a), que não podem per-
fazer um montante inferior a 50% do total do
empréstimo bancário.

3 — A percentagem coberta pela garantia referida no
n.o 1 circunscreve-se à parte do empréstimo não coberto
por garantias reais.

4 — A garantia do Estado a prestar ao empréstimo
bancário será sempre de montante global superior ao
montante das dívidas da sociedade mutuária que, nos
termos do empréstimo bancário garantido ao abrigo do
SGEEB, forem pagas à administração fiscal e à segu-
rança social.

5 — A parte do empréstimo garantida pelo Estado
no âmbito do SGEEB vence uma taxa de juro igual
à taxa LISBOR, acrescida de uma sobretaxa máxima
de 2%.

6 — Para efeitos do número anterior, será aplicável,
em cada prestação, a taxa LISBOR para idêntico prazo
em vigor na data de início da respectiva contagem de
juros.

7 — A garantia do Estado, prestada ao abrigo do
SGEEB em qualquer empréstimo bancário, não pode
exceder, em capital, 1000 milhões de escudos.

8 — A garantia do Estado vigora entre a data da con-
cessão da mesma e o integral reembolso do capital e
juros do empréstimo bancário ou o integral pagamento
da garantia pelo Estado.

Artigo 11.o

Forma e efeitos da garantia

1 — A garantia referida no n.o 1 do artigo anterior
é prestada pelo Estado a favor das instituições de crédito
credoras do empréstimo bancário concedido nos termos
do presente diploma, através de despacho do Ministro
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das Finanças, com a faculdade de delegação, uma vez
verificados os pressupostos da sua atribuição pelo
GACRE, em deliberação homologada pelo Ministro da
Economia.

2 — A garantia do Estado prestada ao abrigo do
SGEEB consistirá num aval pelo montante garantido.

3 — Após a concessão da garantia referida no n.o 1,
o Estado efectuará, através da Direcção-Geral do
Tesouro (DGT), junto da instituição de crédito líder,
que para o efeito actuará como agente das restantes,
um depósito de montante igual a 20% do capital por
ele garantido, que terá a natureza e se subordinará ao
regime dos depósitos de tesouraria do Estado.

4 — O aval será prestado pelo Estado através do
Ministro das Finanças.

5 — A taxa de juro do depósito mencionado no n.o 3
será igual à taxa de absorção de fundos pelo Banco
de Portugal em vigor no início de cada período de con-
tagem de juros, vencendo-se os respectivos juros semes-
tralmente, os quais serão capitalizados na conta de
depósito.

Artigo 12.o

Incumprimento

1 — Em caso de incumprimento do empréstimo ban-
cário, o pagamento pelo estado do montante garantido
é efectuado por lançamento a débito, na conta de depó-
sito, desse mesmo montante pela instituição de crédito
líder, actuando como agente das instituições de crédito
mutuantes, após a notificação ao GACRE e à DGT
desse incumprimento.

2 — Em caso de insuficiência do depósito para paga-
mento integral do montante abrangido pela garantia,
o Estado, nos termos do regime do aval, pagará o mon-
tante restante no prazo de 60 dias após a notificação
daquele incumprimento ao GACRE e à DGT.

Artigo 13.o

Obrigações da instituição de crédito líder

A instituição de crédito líder, por si e enquanto agente
das restantes, obriga-se, designadamente, a :

a) Proceder, na data da entrega à sociedade mutuá-
ria da quantia objecto do empréstimo bancário,
ao pagamento, por desconto nessa quantia e
até ao limite de 25% do montante objecto do
empréstimo bancário, dos montantes devidos à
administração fiscal e à segurança social;

b) Comunicar à comissão técnica do SGEEB
(CTSG), logo que deste tenha conhecimento,
qualquer incumprimento ou qualquer alteração
relevante das circunstâncias do empréstimo
bancário;

c) Comunicar à CTSG, logo que dela tenha conhe-
cimento, qualquer alteração do património da
empresa, relevante e fora do seu âmbito normal
de actividade;

d) Executar as restantes garantias reais e pessoais,
constituídas a seu favor, sempre que accione
a garantia do Estado;

e) Requerer a falência da sociedade mutuária em
caso de incumprimento do empréstimo bancário
e verificados os pressupostos legais daquela.

Artigo 14.o

Caducidade da garantia

A garantia do Estado ao abrigo do SGEEB caduca
automaticamente se algum documento ou informação
escrita prestados pelas instituições de crédito interve-
nientes, no âmbito do empréstimo bancário, que tenha
sido relevante para a concessão de garantia pelo Estado
ao abrigo do SGEEB, se verificar ser falsa, incompleta
ou incorrecta, e, podendo ser corrigida, não o for no
prazo de 30 dias após notificação para o efeito, efectuada
pela CTSG à instituição de crédito líder.

Artigo 15.o

Vencimento antecipado do empréstimo bancário

O empréstimo garantido ao abrigo do SGEEB ven-
cer-se-á antecipada e automaticamente se a sociedade
mutuária:

a) Tiver fornecido algum documento ou prestado
alguma informação relevante para a concessão
da garantia pelo Estado ao abrigo do SGEEB
que venha a verificar-se ser falsa, incompleta
ou incorrecta e, podendo ser corrigida, não o
for no prazo de 30 dias após notificação para
o efeito efectuada pela CTSG ou pela instituição
de crédito líder;

b) Não prestar prontamente toda a informação que
razoavelmente lhe seja solicitada pela institui-
ção de crédito líder ou pela CTSG;

c) Não enviar à instituição de crédito líder e à
CTSG o seu balanço e demais documentos de
prestação de contas, devidamente auditados,
nos primeiros 105 dias de cada ano civil;

d) Não mantiver a sua contabilidade organizada
ou não permitir auditorias às suas contas, bem
como acesso e consulta às mesmas, por parte
da CTSG ou dos seus mandatários;

e) Alienar ou onerar quaisquer bens de valor rele-
vante, fora do âmbito da sua normal actividade,
sem prévia autorização da instituição de crédito
e da CTSG, os quais não a poderão recusar
sem motivo justificativo;

f) Deixar de cumprir um anterior acordo de regu-
larização das dívidas fiscais ou à segurança
social;

g) Estiver em mora, por período superior a 30 dias
e fora dos casos de impugnação judicial de boa
fé, no pagamento de dívidas fiscais ou à segu-
rança social.

Artigo 16.o

Comissão técnica do SGEEB

1 — A CTSG funciona junto do GACRE, sendo com-
posta por seis membros especialmente qualificados:

a) Um representante do Ministério da Economia,
que presidirá e terá voto de qualidade;

b) Um representante do Ministério das Finanças;
c) Um representante do Ministério da Solidarie-

dade e Segurança Social;
d) Três membros indicados pela Associação Por-

tuguesa de Bancos.
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2 — A CTSG é o órgão consultivo do GACRE e tem
por funções deliberar sobre os projectos admitidos,
coadjuvar o GACRE no acompanhamento da elabo-
ração e execução dos projectos de consolidação finan-
ceira e reestruturação empresarial que beneficiem de
garantia, dirigir ao GACRE propostas de fiscalização
da execução de projectos aprovados, bem como pro-
postas de alteração do SGEEB.

3 — As deliberações da CTSG serão tomadas por
maioria absoluta de votos dos membros presentes ou
representados, não podendo a comissão reunir sem a
presença de mais de metade dos seus membros.

4 — Os membros da CTSG poderão fazer-se repre-
sentar por outros membros, através de carta dirigida
àquela comissão, na qual conste o sentido do voto.

5 — A CTSG poderá, através dos seus membros, de
técnicos do GACRE ou de auditores para o efeito man-
datados, proceder à consulta de qualquer documentação
existente nas instituições de crédito ou na sociedade
relativa ao empréstimo bancário e seu cumprimento.

Artigo 17.o

Actualização do regime

1 — O regime de garantia do Estado previsto no pre-
sente diploma poderá ser revisto anualmente, sem pre-

juízo das garantias já prestadas, assim como as condições
da respectiva concessão e valor, com base na taxa de
incumprimento observada, ou de quaisquer outros ele-
mentos relativos às condições económicas relevantes.

2 — O montante máximo do depósito de tesouraria
referido no n.o 3 do artigo 11.o será estabelecido anual-
mente, através de despacho conjunto dos Ministros das
Finanças e da Economia, que fixará as condições da
sua utilização.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de
Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José
Eduardo Vera Cruz Jardim — Augusto Carlos Serra Ven-
tura Mateus — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 1 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, interino, ANTÓNIO DE
ALMEIDA SANTOS.

Referendado em 2 de Agosto de 1996.

Pelo Primeiro-Ministro, António Manuel de Carvalho
Ferreira Vitorino, Ministro da Presidência.
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